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APRESENTAÇÃO

O Direito, embora seja um fenômeno social, muitas vezes apresenta-se, em 
uma primeira perspectiva, como distante da realidade, da vida de todos nós. Ele 
é visto com um fenômeno transcendental com o qual nos defrontamos, vindo não 
se sabe de onde, regulando as relações sociais. A verdade, contudo, é que nós, 
enquanto sociedade, criamos o Direito, de forma que nossas vidas se encontram 
permeadas pelos fenômenos jurídicos, desde nosso nascimento até a morte e, 
mesmo, para depois dela. Fenômeno multifacetado que permeia a política, as 
relações interpessoais, as relações de trabalho, os sonhos e anseios por uma 
sociedade mais justa. 

No entanto, o Direito  não é simplesmente um caso de mera regulação das 
relações sociais, ele apresenta-se como a expressão mais alta de toda sociedade 
que se julgue verdadeiramente democrática, é o resultado de anos de aprimoramento 
de nossas instituições. Sem sombra de dúvida, o Direito é essencial para o alcança 
daquilo que os gregos denominavam de eudemonia, uma boa vida, uma vida feliz. 
Não é à toa que, desde a Antiguidade, dizemos que o Direito persegue a Justiça. Por 
trás de cada decisão judicial, de cada ato legislativo ou contrato privado, é o ideário 
de uma sociedade mais justa que encontramos. 

Não se trata de mera retórica, como se a Constituição ou as leis em geral 
fossem um pedaço de papel, como criticava Lassalle. Não é uma questão de discutir 
filosofias, pontos de vista, ou de vencer um debate. O Direito é realidade viva com a 
qual convivemos, de forma concreta – é ao Direito que recorremos em busca de uma 
boa vida. Desta forma, faz-se necessário uma reafirmação constante da percepção 
do Direito como um fenômeno concreto e basilar para a vida em sociedade. 

É sob esta perspectiva que a Atena Editora procura lançar  “O Direito e sua 
Complexa Concreção”, em formato e-book, para aproximar – de forma necessária 
e com excelência –, temas tão importantes para Ciência do Direito, aos leitores 
que, obviamente, não se encontram apenas na academia, na Universidade. O livro 
traz textos de pesquisadores nacionais renomados que, sob diversas perspectivas 
transpassam temas atuais dentro da seara jurídica, no Brasil e no mundo, contribuindo 
para a abertura e ampliação do debate sobre a efetivação de direitos e a prática 
jurídica no seu cotidiano.  

Diante da realidade que, hoje, vivenciamos no Brasil, que parece constantemente 
colocar sob dúvida as instituições democráticas e o respeito aos direitos humanos, 
faz-se necessário abrir um amplo debate com a sociedade civil, a respeito das 
principais questões jurídicas – e suas consequências práticas. É desse debate, em 
grande medida, que depende a busca por uma sociedade menos desigual. 

No presente e-book, assim, encontraremos temas que permeiam o Direito 
Constitucional e a importância da axiomática dos direitos humanos, como 
valores essenciais para um Estado Democrático, centrado na dignidade humana 



e na concretização de direitos básicos, como o direito à saúde e à educação e o 
acesso à justiça. Também podemos acompanhar os principais debates dentro da 
esfera do Direito Penal, no qual se discute a falência e transmutações do sistema 
carcerário nacional, do processo penal e da execução da penal dos condenados pelo 
cometimento de infrações penais. 

Temáticas mais especializadas, e com grande relevância, também são 
apresentadas como àquelas atinentes a criança e ao adolescente, ao âmbito do 
Direito de Família e as novas formas de resolução de litígios no âmbito civil, como 
a conciliação, a mediação e a arbitragem, como formas de acesso à justiça e sua 
efetivação. Também não ficam de fora questões atinentes ao meio ambiente, que 
discutem de forma crítica a sua preservação, principalmente diante dos acidentes 
ecológicas que o país tem vivenciados. 

Esses temas, e outros de igual relevância e qualidade encontram-se, 
assim, disponíveis pela Atena Editora, como forma de permitir o alargamento do 
debate e reforçar a democracia, não só no Brasil, mas no mundo. Debate aberto 
de forma lúcida e crítica que compreende o papel do Direito não só como efetuador 
de direitos e da própria democracia, mas como práxis que necessita de revisões 
e melhorias incessantes, evitando-se, assim, as injustiças e as burocráticas que 
dificultam tal efetivação. É somente por intermédio deste debate que, 
conseguiremos chegar cada vez mais perto da utopia da Justiça. 

Karoline Coelho de Andrade e Souza
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RESUMO: A violência contra a mulher no 
âmbito doméstico, sempre foi uma triste 
realidade enfrentada em nossa sociedade, 
ao passo que se viu necessária a criação de 
uma lei específica que tratasse da punição e 
coibisse toda e qualquer forma de violência e 
discriminação contra a mulher. Com a Lei Maria 
da Penha a mulher passou a ter maior proteção 
e segurança, contudo cabe à vítima da violência 
familiar, a escolha de seguir ou não com o 
processo criminal. O presente trabalho visa, 
portanto, responder a seguinte problemática: 
Qual o índice de renúncia e representação nos 
processos de violência doméstica da Comarca de 
Frederico Westphalen/RS? Objetivando assim, 
analisar qual tem sido as escolhas feitas pelas 

vítimas de violência doméstica desta Comarca, 
quanto ao seguimento a ser dado ao processo. 
Para tanto a presente pesquisa, utilizar-se-á de 
uma metodologia baseada no método dedutivo, 
de abordagem quantitativa. Realizada com 
o desenvolvimento do Projeto Integrado de 
Atendimento às Famílias Vítimas de Violência 
Intrafamiliar, espera-se diagnosticar a maior 
incidência quanto aos institutos da renúncia e 
da representação, de modo que seja possível 
vislumbrar o reflexo que a Lei Maria da Penha 
vem causando em nossa comunidade. Assim, 
considera-se renúncia a abdicação do direito 
da vítima processar o agressor, o que acarreta 
em imediata extinção do processo. Enquanto a 
representação é a manifestação expressa da 
vítima em querer dar início à ação penal. Infere-
se, então, ser de suma importância a análise 
das escolhas realizadas pelas vítimas de 
violência doméstica da Comarca de Frederico 
Westphalen/RS.
PALAVRAS-CHAVE: Lei Maria da Penha; 
Violência; Direitos da mulher; Processo penal.

INDEX OF WAIVER AND REPRESENTATION 

OF THE DOMESTIC VIOLENCE PROCESSES 

OF FREDERICO WESTPHALEN / RS 

COUNTY

ABSTRACT: Violence against women 



O Direito e sua Complexa Concreção Capítulo 22 263

concerning the domestic sphere has always been a sad reality faced in our society, 
whereas it was necessary to create a specific law to deal with punishment and restrained 
any form of violence and discrimination against women. With Maria da Penha law, 
women have had better protection and security, but it is up to the victim who has 
suffered the family violence to choose whether or not to follow the criminal process. 
The present paper aims to answer the following issue: What is the rate of renunciation 
and representation in the domestic violence processes of  Frederico Westphalen / 
RS county? In order to analyze the choices made by the victims of domestic violence 
in such County, regarding the follow-up to be given to the process. Considering the 
present research, it will be uses a methodology based on the deductive method, of 
quantitative approach. It was held in the development of the Integrated Project to 
Assist Families Victims of Intrafamily Violence, it is expected to diagnose the highest 
incidence of renunciation and representation institutes, so that it is possible to glimpse 
the reflection which Maria da Penha Law has caused in our community. Thus, it is 
considered waiver the abdication of the right from the victim to prosecute the aggressor, 
which entails the immediate extinction of the process. While the representation is the 
express manifestation of the victim willing to initiate the criminal action. The analysis 
of the choices made by the victims of domestic violence in the District of Frederico 
Westphalen / RS is considered of crucial importance.
KEYWORDS: Maria da Penha Law; Violence; Women rights; Criminal proceedings.

1 |  INTRODUÇÃO 

A discussão dos direitos das mulheres tem se tornando cada vez mais 
frequente em nosso cotidiano. Ao passo que a violência contra a mulher se encontra 
crescentemente em voga, uma vez que muito tem se falado a respeito desta, sendo 
que inúmeras são as formas de violência existentes contra a mulher.

Nessa perspectiva, o presente trabalho aborda a temática da violência doméstica 
ao que se refere aos institutos da renúncia e da representação previstos na Lei Maria 
da Penha, a qual visa prevenir e coibir todas e quaisquer formas de violência contra 
a mulher. (BRASIL, 2019).

Objetiva além de demonstrar brevemente a previsão legal trazida com a Lei 
Maria da Penha, no tocante a violência doméstica e as formas dessa violência, 
esclarecer os institutos da renúncia e da representação nos processos que envolvem 
situações de violência doméstica e intrafamiliar.

Para tanto, o presente estudo utilizará dos dados obtidos com o Projeto 
Integrado de Atendimento às Famílias Vítimas de Violência Intrafamiliar, de modo 
que será realizado um levantamento dos atendimentos desenvolvidos, bem como as 
escolhas feitas pelas vítimas dessa violência, com o intuito de diagnosticar o índice 
de renúncia e de representação dos processos de violência doméstica da Comarca 
de Frederico Westphalen/RS.

A realização deste estudo se deu através de uma metodologia baseada no 
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método de abordagem quanti-qualitativo, desenvolvida através de pesquisas 
bibliográficas, elencada a leitura, análise e interpretação de obras e autores, bem 
como da análise reflexiva da legislação relacionada ao estudo do tema abordado.

Da mesma forma, utiliza-se de uma busca de dados, com base nos atendimentos 
realizados com o desenvolvimento do Projeto Integrado de Atendimento às Famílias 
Vítimas de Violência Intrafamiliar, para externar os resultados alcançados.

Apresentando-se assim, os índices números encontrados quanto aos institutos 
da renúncia e da representação nos processos de violência doméstica da Comarca 
de Frederico Westphalen/RS.

2 |  DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

As mulheres sofrem historicamente com o preconceito e a discriminação, sendo 
submetidas a diversas formas de violência em seu próprio âmbito familiar. São 
inúmeros os mecanismos e legislações criados ao longo dos tempos para proteção 
aos direitos das mulheres.

A Lei nº 10.788/03 definiu violência contra a mulher como qualquer ação ou 
conduta, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, 
que seja baseada no gênero, inclusive àquelas decorrentes de discriminação ou 
desigualdade étnica, tanto no âmbito público quanto no privado. (BRASIL, 2016).

Em 2006, criou-se a Lei 11.340/2006, conhecida também como Lei Maria da 
Penha, considerada uma das maiores conquistas em termos de legislação referente 
aos direitos das mulheres brasileiras, a qual visa a proteção das mulheres contra a 
violência física, psicológica, moral, sexual e patrimonial. (BRASIL, 2016).

Mello (2016, p. 4) em seu pertinente entendimento, argumenta que “a lei 
11.340/2006 foi criada, declaradamente, para dar um tratamento diferenciado à 
mulher que se encontre em situação de violência doméstica ou familiar”.

Isso porque, antes da Lei Maria da Penha, a maioria dos crimes cometidos em 
situação de violência doméstica e familiar contra a mulher era reconhecida como crime 
de menor potencial ofensivo, contando ainda com os institutos despenalizadores da 
Lei nº 9.099/95, como a conciliação, a transação penal e a suspensão condicional do 
processo. (BRASIL, 2016).

Nesse sentido, faz-se necessário se analisar quais são as diversas formas de 
violência contra a mulher, de modo que seja caracterizado que esta violência pode 
ser expressada por diferentes modos.

A Lei Maria da Penha traz em seu art. 7º o rol das formas de violência doméstica 
e familiar contra a mulher, por essa lei considera. Destacando as violências física, 
psicológica, sexual, patrimonial e moral. (BRASIL, 2019).

A violência física é externada quando alguém causa ou tenta causar dano a 
outrem por meio de força física, ou através de algum tipo de arma ou instrumento que 
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possibilite causar lesões internas, externas ou ambas. (DAY et al, 2019). Podendo 
ser exemplificada do seguinte modo: 

[...] é o ato de provocar lesões corporais possivelmente diagnosticáveis, tais 
como cutâneas, neurológicas, oculares e ósseas, provocadas por queimaduras, 
mordidas, tapas, espancamentos, ou qualquer ação que ponha em risco a 
integridade física da mulher. (FONSECA; LUCAS, 2019, p. 9).

Enquanto a violência psicológica inclui toda ação ou omissão que causa ou 
possa causar dano à autoestima, à identidade ou ao desenvolvimento da pessoa. 
(DAY et al, 2019).

A violência sexual, por sua vez, é toda ação na qual uma pessoa obriga uma 
outra a realização de práticas sexuais, recorrendo-se a uma situação de poder, 
utilizando de força física, influência psicológica ou ainda o uso de armas ou drogas. 
(DAY et al, 2019).

Já a violência patrimonial, é muito bem caracterizada por Fonseca e Lucas 
(2019, p. 9), quando destacam que é aquela:

[...] que resulta em danos, perdas, subtração ou retenção de objetos, documentos 
pessoais, bens e valores da mulher. Esta forma de violência pode ser visualizada 
através de situações como quebrar móveis ou eletrodomésticos, rasgar roupas e 
documentos, ferir ou matar animais de estimação, tomar imóveis e dinheiro, ou, 
até não pagar pensão alimentícia.

Nessa perspectiva, o Portal do Governo brasileiro traz um rol de dez formas de 
agressões domésticas contra a mulher, considerando:

1: Humilhar, xingar e diminuir a autoestima

2: Tirar a liberdade de crença

3: Fazer a mulher achar que está ficando louca

4: Controlar e oprimir a mulher

5: Expor a vida íntima

6: Atirar objetos, sacudir e apertar os braços

7: Forçar atos sexuais desconfortáveis

8: Impedir a mulher de prevenir a gravidez ou obrigá-
la a abortar

9: Controlar o dinheiro ou reter documentos

10: Quebrar objetos da mulher. (BRASIL, 2019).

Compreendendo-se, assim, que a violência doméstica e familiar contra a mulher 
pode ocorrer das mais diversas formas, passando muitas vezes despercebida por 
muitas pessoas, que não compreendem que a situação a qual são submetidas, 
caracteriza uma forma de violência.

Desse modo, com a Lei Maria da Penha, inaugura-se um novo paradigma para a 
identificação do elevado potencial ofensivo dos crimes de violência doméstica contra 
a mulher, estabelecendo medidas para sua prevenção, proteção e penalização. 
(BRASIL, 2016).
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Demonstrando a importante e necessária aplicação desta lei nos casos 
concretos, para que assim sejam garantidos todos os direitos das mulheres vítimas 
de violência doméstica e familiar, que requerem de uma atenção especial por parte 
de todos os agentes responsáveis pela efetividade da lei brasileira.

3 |  DA RENÚNCIA E DA REPRESENTAÇÃO

Quando vítima de violência doméstica e familiar, ao realizar a denúncia, a 
mulher dá ensejo para o início de um processo, que dependerá da decisão dessa 
vítima para ter seguimento ou não.

Assim, ao adentrarmos na esfera do processo, onde a vítima da violência 
doméstica e familiar possui a opção de escolher se quer ou não ver o seu agressor 
processado, através dos institutos da renúncia ou da representação, decidindo se 
dará seguimento ao processo criminal ou não, e assim responsabilizar àquele que 
lhe agrediu.

Ambos os institutos possuem previsão legal na Lei Maria da Penha, nos arts. 
12, inciso I e 16. A renúncia à representação significa a abdicação do exercício 
a um direito, entretanto, o legislador utiliza ainda a terminologia retratação da 
representação para referir-se ao ato da vítima de reconsiderar o pedido antes 
externado. (ALMEIDA, 2017).

A renúncia tem em contrapartida, como consequência imediata, a extinção da 
punibilidade, isso porque, encerra-se um juízo de desinteresse da ofendida ao direito 
de promover o processo judicial. (LIMA, 2017).

Considerando-se assim, que a renúncia ao direito de representação, acaba por 
isentar o agressor, o qual não será processado, tampouco receberá punição pela 
violência praticada contra a mulher no seu âmbito doméstico e familiar.

A renúncia é um ato unilateral, o qual ocorre antes do oferecimento da 
representação, uma vez que após o oferecimento desta, somente caberá a retratação. 
(BIANCHINI; GOMES, 2019).

Por sua vez, a representação é a expressa manifestação de vontade da 
ofendida em dar início à ação penal. A Lei Maria da Penha prevê que para a renúncia 
da ofendida ao direito de representar contra o agressor, esta deve ocorrer somente 
na presença do juiz, devendo ser realizada antes do oferecimento da denúncia. 
(ALMEIDA, 2017).

Compreende-se que essa formalidade que deve ser preservada, em que a 
vítima somente poderá renunciar o direito de ver seu agressor processado, frente à 
autoridade judiciaria, visa a certo modo, garantir que essa decisão não será tomada 
sob qualquer forma de influência ou coação de qualquer pessoa.

Dessa forma, Bitencourt (2014, p. 873, grifo do autor) esclarece que:

Representação criminal é a manifestação de vontade do ofendido ou de quem 



O Direito e sua Complexa Concreção Capítulo 22 267

tenha qualidade para representa-lo, visando a instauração da ação penal contra 
seu ofensor. Nos casos expressamente previstos em lei, a representação constitui 
condição de procedibilidade para que o Ministério Público possa iniciar a ação 
penal.

Nesse viés, não é toda e qualquer violência que será submetida a este tipo de 
procedimento. Bianchini e Gomes (2019), em seu pertinente entendimento, destacam 
que: “Muitas são as hipóteses de ação penal pública condicionada à representação 
(ameaça, crimes contra a honra, crimes sexuais quando a vítima for pobre etc.)”.

Demonstrando-se importante destacar ainda, o art. 17 da Lei Maria da Penha, 
o qual proíbe a aplicação de penas de cesta básica ou outra prestação pecuniária, 
como também a substituição de pena que implique o pagamento isolado de multa, 
aos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher. (BRASIL, 2019).

Verificando-se de tal modo que a violência doméstica e familiar contra a mulher 
passou a ser tratada com maior rigor, garantido a esta a relevância necessária para 
que se perceba que essa forma de violência não pode mais ser tolerada em nosso 
meio social.

4 |  PROJETO INTEGRADO DE ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS VÍTIMAS DE 

VIOLÊNCIA INTRAFAMILIAR E OS INDÍCES DE RENÚNCIA E REPRESENTAÇÃO

Nesse contexto, vem sendo desenvolvido um Projeto Permanente de Extensão, 
multidisciplinar, dos Cursos de Graduação de Direito e Psicologia da Universidade 
Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões – Campus Frederico Westphalen, 
em parceria com o Poder Judiciário, Ministério Público e Delegacias de Polícia Civil 
dos municípios da Comarca de Frederico Westphalen, que realiza o atendimento das 
famílias vítimas de situações que envolvem violência doméstica intrafamiliar.

O Projeto Integrado de Atendimento às Famílias Vítimas de Violência 
Intrafamiliar realiza o atendimento psicológico com a vítima e o agressor envolvidos 
na situação de violência, visando principalmente a solução da situação da violência. 
Para a vítima, é ainda realizado um atendimento onde lhe é fornecido orientações 
acerca do processo, esclarecendo as possibilidades de seguimentos que podem ser 
dados ao processo, bem como suas consequências.

Em tal contexto, é relevante apresentar os dados obtidos com o desenvolvimento 
deste protejo, que tem grande importância para a comunidade desta Comarca.

Nessa perspectiva, passaram pelo atendimento de orientação jurídica 170 
vítimas de violência doméstica no ano de 2017, todas residentes nos munícipios 
de abrangência da Comarca de Frederico Westphalen, quais sejam: Frederico 
Westphalen, Caiçara, Palmitinho, Pinheirinho do Vale, Taquaruçu do Sul, Vicente 
Dutra, Vista Alegre.

Sendo que no ano de 2018, 160 vítimas violência doméstica e familiar passaram 
pelo atendimento de orientação jurídica do processo.
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Os gráficos que seguem, expressam as escolhas feitas por essas vítimas, 
no que se refere ao direito de optarem por renunciar ao direito de renunciar ou 
representar contra o mesmo.

Verifica-se, assim, que no ano de 2017 a maioria decidiu por representar, e 
assim dar seguimento ao processo, uma vez que dos 170 atendimentos, 113 foram 
de representação e 57 de renúncia. O que gera um percentual de 66,47% de 
representação e 33,53% de renúncia.

Enquanto que no ano de 2018, seguindo a perspectiva do ano anterior, a maioria 
decidiu por representar, e assim dar seguimento ao processo, uma vez que dos 160 
atendimentos, 128 optaram pela representação e 32 pela renúncia. O que gera um 
percentual de 80% de representação e 20% de renúncia.

Podendo-se concluir, que ao comparar os resultados obtidos entre os anos de 
2017 e 2018, o índice de renúncias foi expressivamente maior que o de representação, 
o que representa que a maioria das vítimas dos casos de violência doméstica e 
familiar da Comarca de Frederico Westphalen/RS, optaram por dar seguimento aos 
processos, e ver assim os seus agressores responsabilizados por suas condutas 
ilícitas.
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Importante destacar ainda, o significativo aumento no índice de representação 
no ano de 2018, comparado com o ano anterior. Demonstrando-se, portanto, a 
importância e pertinência do projeto, uma vez que o notável aumento no número de 
representação com relação ao número de renúncia, garante às vítimas de violência 
doméstica maior proteção na garantia de seus direitos.

Da mesma forma, possibilita-se às vítimas de violência doméstica e familiar da 
Comarca, maior esclarecimento e segurança para que possam tomar sua decisão 
quanto ao seguimento do processo, que muitas vezes tem como agressor seus 
próprios companheiros.

Tornando assim, efetivos os meios de proteção aos direitos das mulheres, e 
demonstrando a importância dos mecanismos criados pela Lei Maria da Penha para 
a proteção da mulher contra toda e qualquer forma de violência doméstica.

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Conforme pode-se verificar, a instituição da Lei Maria da Penha foi um grande 
avanço ao que se refere a legislação que protege os direitos das mulheres, uma 
vez que foi criada para estabelecer mecanismos para coibir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher.

Nesse sentido, objetiva-se o atendimento multidisciplinar tanto para vítima 
quanto para agressor, visando prioritariamente a solução do conflito que gerou a 
violência.

Infere-se, que o atendimento realizado junto ao Escritório de Prática Jurídica 
tem-se demonstrado muito significativo, e de grande importância para a melhor 
compreensão das vítimas em relação ao prosseguimento ou não do processo que 
desencadeará a ação penal em face do agressor.

Conclui-se, assim, que a maioria das vítimas atendidas optaram por dar 
seguimento ao processo, uma vez que foi possível identificar que nos anos de 2017 
e 2018, 73,03% das mulheres atendidas decidiram pela representação, e 26,97% 
pela renúncia. Fato que corrobora com a perspectiva de que a Lei Maria da Penha 
tem sido importante instrumento na proteção e garantia dos direitos das mulheres.

Demonstrando-se também o quão importante se faz o desenvolvimento e a 
realização de projetos que visem abordar temáticas como esta, buscando-se estudar 
qual a realidade encontrada nas nossas Comarcas, e o que pode ser melhorado 
para que os direitos das mulheres vítimas de violência doméstica e familiar possa 
ser de fato preservado.
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